
ESTADO DO MARANHÃO
PRÉFEÍtÜRÁ MÚNÍCiPÁL DÉ SAÕ PÈDRÒ DOS CRÈNTES

SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃQ ELETRÔNICO N® 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N^ 253/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA XIRU
AÜtÒ CÊNtÊR LTDA - ÈPÍ».

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° Ô28495292004-2 SSP/MÁ e CPF n° Ò28.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e à empresa XIRU AUTO CENTER LTDA - EPP, inscrita no CNPJ.

44.199.322/0691-87, sediada na Av. Governador Luís Rocha, n® 134, Bairro Potosi, Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. DEIVI GALVÃO LIMA,

portador da Carteira de Identidade n° 185441120016 SESP/MA e CPF; 010.443,983-10, tendo em

vista o que consta no Processo administrativo n° 046/2024, e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 019/202:4, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRESIEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de enipresa para prestação de serviços

da frota de veículos leves e pesados, parà atèndér as secretarias municipais da Prefeitura de São

Pedro dos Crentes - MA, confoime condiçõtó, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital,

PB£GÃÒÉLÈtftíM:OIÍ“Ò19ypí4: ^

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: ■

anexo ao

SERVIÇOS - VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS
(AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

UNID QTD MARCAITEM
V. UNIT V. TOTAL

MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR
R$ 24.500,00HORAS 100 NC R$ 245,0042

CAPOTARIA GERAL
R$ 150,00 R$ 4.500,00HORAS 30 NC46

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
R$ 150,00 R$ 600,00SERVIÇO47 4

TOTAL R$ 29.600,00

VALOR TOTAL: 29.600,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.600,00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fi-ete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especiaimente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem infomiar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
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total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Ceitidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-^base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n” 14.133/2021,

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenuinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc rcpactuação dc preços será dc 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financciro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços, isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8,2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros, nomeada pela
Portaria 038/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2*^).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmcnte designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do ait. 141 da Lei n^* 14.133/2021;
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11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em dccorrcneia dc ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constai‘ão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Cena8,102, Centro, Sío Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos.II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12,8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nao exclui, em

hipótese alguma, a obrigação dc reparação integral do dano eausado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá scr desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canal, 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.taoptdrodoscrtntes.ma.gov.br
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análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infonuar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° I4rí 33/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS, 102, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato pára qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos contraenles.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAJ^
T-ANTKXC

/

TER LTDA - EPPJAUTOC
CNPJ: 44.199.322/0001-87
SR. DEIVI GALVAO LIMA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSÊCA BARROS
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 038/2024
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS;

 í CP^: ((S

li (ã)'!á1í7íj  CPF: Ç)^/ V 7

1.

2. ar!
U

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

IRO DE 2024PORTARIA N.“ 038/2024 DE 01 DE l í

Oíspôe de üesignaçào, e da outras
providências...

O PREFEITO :A’!J ^ 'rPAL OE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município át P.ídrc dos Crentes, iic iso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESW’AR à Sra. CLEANE FONSECAArt. r
tíAKitOS, e.ii caigo r.c co.Missâo ac Assessora Especial í,
Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social,

portador(a) ao CPr sod o n"^ 6bó„787.0ò3-l5 e do RO de n"'
Ó30V719Ò-0 SST/M/1.. como i''r,:sCHÍ de Coiríi-aíüs da

Secretaria Munücípaí dc; /t^.sistêucia Social.

Art. 2^ - Esta PonaHa entra em vigor na data de sua
’.('3çrir.

Rcj^istre-sc. iotv.Ti-i ‘ic r.umpra-se.

do PREFi{ITi> DiV IvíuNiCÍPâO DE SÃO

tado do Marannàü, aos Oi dia ae fevereiro de 2024.

Gabinete
PEDRO DOS CREM EV.

nC'MULOCO>TA

653cr

Rortülo \n\
AS

i.l

Prefeito Mimkcipal

Av. Canaü n® 102, Ceiil.*ü - .ààü i-cuí o ● V.A. Fonii (0xx99)3604-i0l6



uriv.i/\L

DOS municípios

Puhlicâdo por: LOURDES KARYL:,-. :.\'>^LCANií
Códiqo idemificador: 07ljc19‘í2353[lci2ec75ec9l 7r2ef399c2b

:■ :i?t: Jo PRfcFfilTO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES, Estado ao Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

‘^n:.i!o Costa Arruaa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Bll '‘ONIUO N ' U
- 5RP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Puh”'-ado por IONDRE5 DA SILVA ROCHA
^cáJor. ^tc0âoC:66f360clõb6af3ci701380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELLl.lOi-HCO 07S/:023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO
Pregão Eletrônico 075/2023 - SRP - Processo Administrativo!
111202/2023. Olíjeto: Contratação de er-preso para o futuro e
eventual fomecinienro combustíveis para atendei as rie(.oS‘>'dadc-s da
Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora: RibLiF.0 :
FERNANDES LTDA inscrita no CPNj sob o N 03,54?.5O4/O0Qj-5?
localizada na Br. Av, Presidente Mecici N^ 174 dôurü ccraru, :íuu ;c«o
Dos Patos/MA - CEP; 65.665-000, Representada pelo Sc-nhoi: Gilson
Ribeiro Fernandes, portador do RG n" l. .;2í;44 sSP/p:, CPF
470.349.633-04. Processo LicitatOi .o Homolog.-
de 2024, pela Secretária Muiiicipai Educação. brnnoia: Maiianna Lvrn
da Rocha Santos Teixeira

01.^ ) ● 00 *e-'Cft‘i: -

i. .

PORTARirt N.2 03i'./2024 úc Oi ÜE FEVEREIRO DE 2024

de nnsinràçáo. e da outras providências...I ^

0 PREFEITO MUNiCiPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. hos
tc'iri.vi uo í'-i . I., C3 ConsMtuicao Federal de 1988 e na Lei
‘/"çé liCr: do i'!';iucipir) de São ^■'earo dos Crentes, no uso de suas
ritnptrçóes lorjais..

RESOLVE:
Publicado por: LOURDES KARYLl.\ MENDES CAV7\LCANTE

Código identiíKddor 64d0266b2895ú3b7945231bo^S!:l Jt 8c Alt. lü - DESIGNAR à Sia. CLEANE FONSECA BARROS, em cargo de
■ ii-' c!f Assessora Especial l, Lotada na Secretaria Municipal de

AbâisienCid Scü.^i, ooriaJoria) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do
-ú .‘C í €3Ci.í71ô(j O SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Sou hCaiid ^iUiiicípc.1 .la Assistência Social.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRO.^ICO N? Ü7fí/202.’
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE AS HC:r LOCláL

- Êrt5 í' .●iiôriâ riitrn om vigo.' na êata de sua publicação.í.-t.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELLTKONiCO N2 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pregão Eletrônico ns 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:
111203/2023. Objeto: Contiatacão de empresa para  o uiiuro v.
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Sociei Fn^pre^a Vèncnciora;
RIBEIRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPN) sob o N‘
03.549.504/0001-53, localizada na 8r. Av. Pr->';iac'nte Mediri N'
Bairro Centro. Sào joão Dos Pato?/MA ● CEP- 6-. ●‘i : -60i' heprt.-urrnda
pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, do FC) n 110-’h4-.
SSP/Pl. CPF n° 470.349.633-04. Piucesso Licit^itu. .0 iicn.otogudo no d*o
01 de fevereiro de 2024, pela Secretáriõ Mum; Ass it-:; .cia Social, a
Senhora; Géssyka Raflégiô Lima Sousa

ijíücic-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

-jü nete Jc PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SÃO PEDRO DOS
NTE5, P:st-'rCo do Muranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.,i‘

.'.oniuio CosíTU Arruda
etfitj MunicipiJÍ

Publicado per. jONDRcS DA SILVA ROCHA
Ccd‘0O idenh/icador; 72üa7d3f5b579072598734e4fald2292

nnrnARl/' H.-í 03y/2ü24 ÜÉ 01 DE FEVEREIRO DE 2024Pubhcado por: LOURDES KARYLuP MENUtS CAVaíCAN i'E
Código identifícaúor: ddejdSI0799 ’ ^''55e4 ●'

íoe de fi-’! u:'i-^cdc. e da outia-í providências...i'i
PREFEITURA MUNICIPAL SÃC PE ●cv- -.:p.ent'£S

ü PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso il. da Constituição Federctl de 1988 e na Lei
Oropnica do W‘.micipio de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
ati iüi i;ocs legais...

PORTARIA N.’.2 Ü37/2Ü24 D£ üi OE FLVuRl.RG VAz Z024

Dispõe de designação, e dá outras piovidénctas..

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DÍ'S CR£NTtS-MA
lermos do Ait. 37, inciso II, da Constituição Fedeiai üe 1963 e nj Lei
Orgânica do Município de Sáo Pedro dos Cu;
atribuições legais...

:'(;s

’V' uso de suas
Alt. 12 . designar 0 Sr. FABio RAMOS DA SILVA, em cargo de

:;ao de fc ir-^rmeiio. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
sundivisáo Hoscic-ri Amancio Coutinho. portador(a) do CPF sob o n»
iQ > -y-.j, 0 / :● 4-: ●. ds lU ce m-1429210200 3 5SP/MA, como Fiscal de
Contratos da Secielaria Municipsi de Saude.RESOLVE;

●Aft. .!'í - Esia Pcrtaiia entra em vigoi na data de sua publicação.Art. 19 - DESIGNAR à Sra LEANES PEREIRA SOBRINHO, em Cdigo
efetivo de auxiliai Administrativo na Secretai '.'; Municipal cie FeUu .-içHn.
portadona) do CPF sob o n® 934.367.183-00 do RG iu n"
15041220008 SSP/MA. co.-io Fisc.il de Ci ^ x5 3ui: vta,* r
Municipal de Educação.

rs-se. Pubüque-se. lntime*se. Curnpra-se.

^●noii etc du PREFFITO DC MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
Fstv. :''.' fio f4tranr'òo, acs 01 cíio eJe fevereiro de 2024.

Art. 29 - Esta Portaria entro em vigor na datô íjo puLhi.õ:iK'
Romi.icj Cn itv Ar: uc '

MuiiiCipa!Registre-se. Publlque-se. Intimc-se. Cunípr.i-..u.

m- a.
V-v «:j ! .●t'. T? í:IhíUIís -
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XIRU AÜTOCENTER
LTDACNPJ

44.199.322/0001-87

BALSAS-MA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2024

PROPOSTA AlUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2024

LOCAL; PREFEITURA fvíUNCtPAL OE SÂO PEDRO / MA
é

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

XÍKU AÜiO UBnTER lida j npo: Mb - LCi23: Sim - Documento 44.199.322/0001-4/ - biiüereço: AV
GOV^bRiSAOOR LüíS
ROCHA - CEP: 65800000 - UF: MA - Município: Balsas - Telefone: (99) 98829-1861

Vafar TvtslVtior UnnneãtdaCiaro Mafca/FeÒRcanteVoír'!

R$5L500,00Ri 350,00250 h0003 WERSOSMCCANICA CM MOMT/U3EM or MOTOR DIVERSOS

R$ 9.^95,00R$339,9040hTAPEÇARIA (M SERAL (CAMINHÕES)0007 NCNC

105.000,00,'>0MrrAwiTA FM MnMTftGfM rv MOTO» «OhNTnnn nn/F»«m

R5StOOO,00RS 310,00«50 hMECANC\ ÍW MOf/TACF V W /.lOTOR NC0030 W

(UtMOW.I

n$ n.»o,ooK» tàiiv34UhU i3H^Lí6'.!'A1Í)

AUDHMMtWIO c òAlAriCEAMcN^ü lÕNlBUS)

REBOQUE/GOINCHO (ÕMOUS)

rS9.ooo,úo20 5VÇ rú 'úú,ú00ii3'a t'.HL

nsa.000,00RilC.COSOO KmNC0036 NC

ftS 73.500/30RS 245,00300h0042 MECÂNICA EM MOKTACEM K MOTOR '.CNC

I .Uiú«k;w-F.t

RSlSOOC n$ 10.500,00TOhNC0C«í6 l.'J‘07.3l!.';UV'.M#olOiV2/tTS£ NC

RS 3.600.00R$lSO;0O24SVÇNC0047 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO NC

lAl/íOMJVEl»tsCAAUNHOHErts)

n$ 329.8g&,00TOTALCOVciSCÊOOR

1 VALIDADE DA PROPO.STA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Stic ̂ 'Cdro úim Q‘entes-MA* 22 4e maio de2024

Qj..^GK
X ri ^ J

vá>i I A í n*n“ri:wTCO

CNPJ N5 44.199.322/0001-87
RET. !.L'GAL DUiVl GAiVÃO LIMA
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DiARiOÜf-lCiAL .
DO SâO LUÍS, SEGUNDA * 10 DE JUNHO DE 2024 * ANO XVIII * NS 3367

ISSN 2763-860XS municípios

PIAUÍ, S/N, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, A
PRIMEIRA ESCUTA SOBRE A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB
DE FOMENTO À CULTURA, CONTANDO COM REPRESENTANTES DE
DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO E TODOS
ENTENDERAM COMO SERÁ APLICADO O RECURSO.,

Publicação da(s) Consulta(s) Púb!ica(s) ● Ünk(s), no caso de
transmissão online ou do resultado da(s) consulta(s) públíça(s)

divulgado na internet: |
https://painel.slganet.net, br/upload/0000000002/cms/publicacoes/díario
/dom-federacao-dosmunicipios-do-estacío-do-maranhao-ano-xviii-
edicao-3361-assinado.pdf
Metas

META ● Ações Gerais
Ação Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entre
ga Quantidade A atividade destina recursos para áreas periféricas e/ou

de povos tradicionais?

EXTRATO DE CONTRATO N9 253/2024

EXTRATO DE CONTRATO NS 253/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
019/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 046/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: XIRU AUTO CENTER LTDA ● ME,

CNPJ; 44.199.322/0001-87. Valor: R$ 29.600,00 (Vinte nove mil e

seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
prestação de serviços da frota de veículos leves  e pesados,
para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
28/05/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de maio de 2024  a 31 de

dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de junho de 2024.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

At^idade
dp* tluaPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d4dhlhr0hadd842ead2feb543Sfb35?'7 tfslor

Eir.rnado

IRS)

'ecursoc para

Produ(0'Entre ga Ouantidade tr«a> .
)»rlf*rlcát e/ou

*orma d«

iiacucia
r.tl,ldü^e

It po.ot
:radlclonais7

IrtamamÊt o

lúslico-fomemo

1 ei«CL(io de

■cies Culturais-
’ro,eto (Decreto
I1.4S3/202 3I

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (PAAR) PNAB ^Doic as
TiatufestaçAs
^Iturais

‘Omenta 'estivalFes la
’opular tealUada

lltS3.iC3.94r.kutal

Quarta-feira, Junho 5, 2024

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o
preenchimento:
A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de
planejamento participativo, o que pressuoca 5 realização de consultas e
audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a
população iocal, preferencialmente por intermédio de seus
representantes nos Conselhos de Cultura.
O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo
único do art, 3^ da Lei 14.399/2022).
Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário
podem ser enviadas para o e-mail onabfacultura.gov.br.

Produlo/Entre24

  , - rr. « iiiui[0:,o COMfítíOè 1

}

t6vlM
K

uanttd»daft tivídada

lccno
ei 14.133/303:

META/AÇÃO - Política National de Cultura Vi\ra - Chamamento
Público ■ Lei 13.018/2014

k 4()u:Qâoe destina recursos
s éiess per (ericts e/ou de
lovose conunidades

ladicitinais’

etividada Ui lor Estimado (R$) 3uan.idade Eomerstada

Fomento a prjjelos
ror.nnjsdos de Pontos de

Zuttura

iim

Areas periféricas e Ações aflrinalivas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas
urbanas e rurais, bem como em áreas de povos e comunidades
tndicion.^is (rer.psitandn no mírimo, os ?0% 'i-evlstos no
meiso !l do art. ‘*2 ia Loi ns 14.399/2022):
APOiO A ATI5TÂ5, GRUPOS E MAiNFi;5TAÇÕE5 CüLTURAiS,
Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades
previstas (de :iccrdc com a 'nstrução Normativa MINC ns
10/2023):
RELiZAÇÃOES DE EDITAiS QUE CONTEMPLAM AÇÕES CULTURAIS NA
ZONA URBANA , RUAL E PERFÉRICA.
nformações sobie Sistema de Cultura local
Possui Conseino de Cultura? Sim

Possui plano de Cultura? Em elaboração
●=*05501 Funoo de CuTura^ Não
Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados Aceito
oessoais para fins de comunicação do
M!n«sté'‘io da Cultura, nos termos da
lei 13,709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD).

I

Dados do Plano de Ação
N.e do Plano de Ação: 30882120230005-01716?
UF Ente Recebedor: MA
Ente Recebedor: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ Ente Recebedor: 01 577.844,'0001-62
Valor Total do Plano de Ação: R$ 56.067,30
Masked Input 56 067.30

DADOS PARA CONTATO
Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Neiva Maria de Arruda Lesa Jorge
Cargo SECTÁRIA DE ADM
Telefone (99) 98414-2246
E*mail neiva.a'Tuda46@gmail.coni
Sou 0 gestor responsável oela pasta Não
de cultura

Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no
ente.
Nome ROMULO COSTA ARRUDA
Cargo PREFEITO
Telefone (99) 98120-6369
E-mail neiva.arruda46(g)gmaii.com

Declari; para os oevtdos fins e sob as Aceiio
penas cia lei., que possuo autorização
Uo ente feoeratívo para
preenchimento deste Piano Anual de
Aplicação de Recursos - PAAR.

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o
processo de dialogo com a sociedade civil e traga informações
gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
FOi FEITO CHAMAMENTO NOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO CONVIDANDO OS FAZEDORES DE CULTURA A PARTICIPAR
DA ESCULTA PUBLICA, ONDE COMPARECERAM; AOS VINTE  E SETE DE
MAIO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, REALIZOU-SE NO AUDITÓRIO DA
ESCOLA MUNICIPAL ANiBAL MASCARENHAS, SITUADO NA AVENIDA

:*AAA KMNMGD0.5

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ca650db8de3c02de98df4c0j06f77050
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